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PARECER DAS COMISSÕES 

PARECER Nº      /2023 

 

PARECER À EMENDA MODIFICATIVA 

010/2023 QUE ALTERA A REDAÇÃO DO §2º, 

ART. 1º, DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

60/2023, QUE DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE 

DISPOSITIVO ELETRÔNICO DE 

SEGURANÇA DO TIPO “BOTÃO DE PÂNICO” 

NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

I- Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação a presente emenda. 

 A emenda modificativa 010/2023 veio devidamente acompanhada de sua 

justificativa, juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 É breve o relatório. 

 

II – Voto do Relator: 

A emenda modificativa em pauta foi encaminhada a este relator para análise e 

parecer. Regimentalmente, o artigo 215, inciso IV do regimento interno da câmara municipal 

de Parauapebas possibilita que as proposições apresentadas sejam emendadas:  

Art. 215. Emenda é a proposição apresentada como acessória 

de outra, podendo ser: 

VI - modificativa, a que visa altera dispositivo de uma 

proposição; 

Como podemos abstrair da leitura do instituto acima é juridicamente viável a 

realização de emendas nos projetos em andamento nesta casa. 

Quanto a iniciativa, esta pode ser realizada pelos vereadores, conforme versa o art. 

215 § 1º, I, a) do supracitado regimento. 
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§ 1º A apresentação de emenda observará as seguintes regras:  

I - quanto à sua iniciativa, pode ser:  

a) de Vereador; 

 Pois bem, no caso em apreço, a referida emenda visa remover as forças policiais 

não municipais, definindo um órgão local (a Guarda Municipal) como central de 

monitoramento do dispositivo e livra a lei de invasão de competência, ao excluir forças de 

segurança subordinadas à esfera estadual.  

 Em entendimento exarado pelo parecer da procuradoria legislativa desta casa, o 

nobre procurador destacou que agora o projeto de emenda corrige todos os aspectos legais 

necessários à sua aprovação. 

 Neste sentido é o posicionamento deste relator, o qual não verificou nenhum óbice 

formal para a aprovação desta emenda. 

Quanto a estrutura, a redação e a técnica jurídica empregada na emenda em 

comento, nada há a se corrigir. 

Ante todo o exposto, opina-se pela aprovação da emenda modificativa nº 010/2023. 

É o parecer do relator. 

 

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

 

 
__________________________________ 

 
Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, Ante o exposto, 

opina-se favoravelmente à aprovação da emenda modificativa nº 010/2023 ao projeto de 

lei nº 060/2023. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 
 
 
 
 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Raianny  Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 
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